
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.
689/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, por intermédio da
Secretaria Municipal de Cultura torna público o EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO nº
003/2025, para a Seleção de grupos de quadrilhas juninas
pertencentes ao município de Lajes, na categoria estilizada,
para receber incentivo financeiro, tendo como
contrapartida social a apresentação das selecionadas na
Programação do Lajes Junina 2025, em dias e horários
previamente estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Cultura de Lajes, RN e em outros eventos culturais do
município, quando se fizer necessário, bem como a
colaboração na divulgação do município de Lajes RN nas
programações dentro e fora da cidade, no ciclo junino de
2025 e afins, que estará disponível no seguinte endereço
eletrônico https://lajes.rn.gov.br/licitacoes/, ou ainda pelo e-
mail licitacao@lajes.rn.gov.br, até o dia 04 de junho de 2025,
onde as 09h será realizada a sessão pública da referida
chamada.
 
Maiores informações poderão ser solicitadas na Sala de
Licitações da Prefeitura Municipal de Lajes, localizada na sede
do poder executivo municipal, sito a Rua Ramiro Pereira da
Silva, nº 17, Centro, Lajes/RN, no horário de 08h as 12h, ou
ainda pelo e-mail: licitacao@lajes.rn.gov.br. As solicitações de
credenciamento serão recebidas, no horário de 08h as 12h,
partir do dia 26 de maio de 2025 até as 09 horas do dia 04 de
junho de 2025, na sala de licitações, situada no mesmo
endereço acima citado.
 
Lajes/RN, 23 de maio de 2025
 
VITÓRIA MARIA AVELINO DA SILVA PAIVA
Secretária Municipal de Cultura
Lajes, RN - Portaria 030/2025 
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